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/ 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPf RI'lt> SAN'l> u ando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUN Ia:PAL 

DA SERRA, decretou e eu sas:iono a segu :!nt e Lei. 

Art. 111 - Fica o Pod•r Executivo autcrizado a abrir créditos S!! 

plementares no valor de Cr$ 300,000,000,00 (~rezentos 

milhÕ• de cruzeiros) a Lei Orçame ntá.ria nll 1396/89 , 

para at 8'1der insufic iê reias n • segu :ln te dotaçõ ai : 

CÂMARA MUNICIPAL - 3.1.l,l - 23.500.000,00 

3,1.2.0 - 1,000,000,00 

3,1,3,2 - 1.000.000,00 

3,2,5,4 - 500.000,00 

3. 2, 5,3 - 500.000,00 

3.2.3.l - 500.000,00 

4,1.2.0 - 3,000.000,00 

100.110-3,l,l,l - Pesscal civil 4,200.000,00 

100.110-3.1.3.2 - Serviços e En aargos 4,000,000,00 

200.200-3,i.1.1 - Pessoal cívil i.400.000,00 

300.310-3,1.1.l - Pessc:al civil 350.000,00 

300.310-3,1,3.2 - Se iviço se En c .. gos l.000.000,00 

300,320-3.1.1.1 - Pessoal ci'lll.1 7,soa.000,00 

300,320-3.2.5.9 - Transf. Pessoas l,000,000,00 

300. 330-3 .1. l. l - Pessoal c1 vil 700. ooo, oo 

300.330-3.1.2,0 - HatC'ial consumo 8.000.000,00 

300,340-3.l.l,l - Pessoal Civil 5,200,000,00 

300,340-3.l.2.0 - HatC'ial consumo 6.000.000,00 

300.340-3.1.3,2 - Serviços e Encargos 3.000.000,00 

400,420-3.1.1.·1 - Pessoal c1 vil 3.600.000,00 j/r.{ 
400.430-4,1.2.0 - Hat .. ial Perminente 2.000.000,00 J'-
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500.510-3.1.1.1 - PeH c:al ci v:ll. 

500.520-3.l.l.l - PeHoal Civ:IJ. 

500.520-3,1,2.0 - Mat .. ial ConlWllO 

4.400.000,00 

5,000.000,00 

6,000.000,00 

500.520-3,1.3 ,2 - Serviço• e Encargos 5.000.000 ,oo 

500.53õ-4.1.1.o - Obras e Instalações 10.000.000,00 

500.540-4.l.l,O - Obras e Instalaçõs 

-600.610-3.1.1.1 - Pesscal civ:ll. 

600,620-3.1.1.1 - Pessoal civil 

600,62õ-4.1.2.o - Mat .. ial Permanmte 

600.62q..4,l.l.O - Obras e In•talaçÕ• 

600.63õ-4.1.1.o - Obras e !r.r;talar;Õ• 

100.120-3.1.1.1 - Pesscal c1v:IJ. 

100 .120-3,1.2 .o - Mat trial eon:llllllo 

700,720-3,1,3,2 - Serviço• e Encargos 

100. 720-4. l. 2.0 - Mat .. ial Perman ai te 

800, 810-3 .1. 3, 2 - Serviço s e Encargos 

soo. 820..3 .1.1.1 - Pess cal c! vil 

800.820-3,l,2,0 - Material Consumo 

800,830-3,l.l.l - Pessoal Civ:IJ. 

800.850-3.l.2.0 - Mat .,ial Consumo 

900.910-3, 1, 1.1 - PeH cal ci v:IJ. 

900, 920-3, l, 3, 2 - Serviços e En c:argos 

900,920-3,l,l,l - PeHml CÍv:ll. 

900,940-3.1,2.0 - Mat .. ial ConsU1110 

l000.1010-4,1,2,0 - Material. PermanE11te 

l000,1200-3.2,5.1 - Inativos 

1000.1200-3,2.5.2 - Pension:ista 

10.000.000,00 

6.500.000,00 

7.500.000,00 

3.000.000,00 

5.000.000,00 

s.000.000,00 

10.000.000,00 

4,000.000,00 

a.000.000,00 

3,000.000,00 

1,000,000,00 

22.000.000,00 

1.500,000,00 

2.000.000,00 

2,730,000,00 

300.000,00 

l.000.000,00 

12 a.000,00 

a.000.000,00 

2.000.000,00 

200.000,00 

50 a.000,00 

1000,1200-3,1.3,2 - Serviços e Enc:argos 10,000,000,00 

1000.1200-4.3.5.0 - Amortização oi v::lda Contratada .... 

. . . . . • •. . • . •• • • • • • . • 15.000.000,00 

Art. 212 - Os recursos oriundos p .. a supl •entação de que trata 
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este Pr~eto, aio os comprovados no exceaao de arrecad_!l 

ção conlonne o que d:iapÕe o artigo 43, pará.grato 111, ! 
tem II da Lei nll 4.320 de 17 de Março de 1964. 

Art, 311 - Bata Lei entra em vi;:>r na data de aua publicação, r8/~ 

gadaa aa d :Is posições em e;ontrá r:!o. 

PREFEI'lVRA MUNICl:PAL DA s l!RRA, 21 de Junho de 1990. 

·' 
~~Z?/: 

ADALTOH MAR':'IH2LL! 

Prefeito Municipal 
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